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Item:í6 Ouanüdâde:2.0O Modâlo: BÇD Pr.Cô Unltárlo: Rt
i97.00

\rãlôr Totâl: Rt39a.00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
NOSSA SENHORA DAS DORES/SE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N'29
PREGÂO ELETRÔNICO NO 05/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 21

Uíld.de:
unid

farca:
lliOVEPLÀST

Mod€lo: BMB

MaÍca: CEU METAL ÍÚOd.IOI CJAOS

?§Y,v
LICÍÍANÊT

\ãlo. Iotrl: R$3 4so,

Unidrde
Unid

ir.rce:
MOVEPLAST

k ço Uãitórlo: Rt
145 00

Ouenddade:
1m,m

UÍldede:
Unid

llâíce:
MOVEPLASÍ

Itâm:28 Ouantid.de:10,00 Unlded.
Unid MOVÉPI ASÍ

lrodclo: CDÂC 1áloÍ Érâl: R31..íeO.ú

D..criçàoi ESCADA CôM 02 DE GRÂUS ÉM AÇO / FERRO PINTADO ESeAONHA COM 02 DEGRAU§ eM TUBO INOXPISO EM OIIAPA OE AÇO

iNoX DoBRADA, REVESTIDo EM BoRRAoHAANTIDERRAPANTE. COM CANTONEIRAS DEAÇO INOXIDAVEL, PÉS COM PONTEIRAS OÉ

aoRRÀCHA. ALrUR,/{ DO PRIMEIRO DEGRALT- 18 .m ÀPROxlMÂDAMENTE;ALTURA DO SEGUNDO D€GRAU- 32 cín APROXIMADAMENÍEi

tÀRGURA OO DÊGRÁU - 16 CM APROXIMADAMEI.ITE; COMPRIMENTO DO DEGRAU - 38 APROXIMADAMENTE.

taod.lor CDPX Pr€ço Uíltltlo: RS 90,m \CoÍ Totil: R39.9@,
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Itôm:80

D..cítçâo: ôaD€tRA EM FERROT polipopilêno: cOnrocçãO €m áçolí!ío pintsdo; sEM bBço.. Édlzlo! o ÍlEulâocm do alluf. i A6illô/6ncolo
em polipíopil€no.

It m:84 Ouântld8dê: 10,00

Derertção: BIOMBO: Com 03 (três) Íaces 6 rodlrio, êCrutura oÍn lubo do aço COM pinlur8 ol6Ío3átlco 6 pó opóxl, COM lôoido llCd6nlc a

duável, COM 04 (quatrc)rodizios COM dimensóes ap.oximadas largura abodo: 1,80m /la€u.E Íêúador 0.61m, slluÉr 1,80.

PÍoço Unitárlo: R$

349.m

Pr.ço Unltlrio: Ro

3ô5.m

!'
luor Étt

Rt2ís.üo.€
Ite Ín
'108

Clil.nddedo:
6aí m

Unid.d.
unid

bt.l: R§ 560.úá.a.

o..c.ição: BRÁÇADEIRA PARA coLETA, ESTRUTURA o€ TuBo OE AÇo ESMALÍADO RÉGUúVEL NA COR BRANCO GELO COM PÊS EM

FERRo FUNDIDo oU ToTALMENTE EM AÇO INoXDÁVEL COM BASE FIXA. CONCIIADEAPOIO DO BRAÇO ÉM AçO INOXIDÁVEL, COM

oPcIoNAL DE REVÊSTIMENÍo EM CoURO SINTÊTICO PARA O MODELO DÊ ESTRUTURÂ DA BRAÇADEIRA ESMÂLÍADA. ALTURA MÍMMA:

80 CMj ALTURA MÁXIMÀ: 115 CI

$este dôcrrrenlo tüi 3§6irrádo disltô,n$rlle Dor Klavrâd9n Acylfi Frqlro NÔguÔií|. -
Paíâ veí,ficaí âs assinâlüías vii;o site htpíJ/lzisign.co&.bri443 e uülizs a códiEo 746&AÊ8É'Ê3§5'4!'FE



Oêacrição: ConJUnto Aluno / cja{s-Mdí (Parà Alunos Colh Altura Entrr 1,,í6m E 1,76m) Conjunto indiüduãl compodo d. I (uma) mBsa c 1

(uma) cadeira, ceÍtificádo pelo INMETRO. € €m conformidade com a normâ ABNT NBR 14006:2008 - Móveis €solaÍEs- Cad€irase m€sas pãía

conjunto aluno individuslconÍorme Podaria 105. MESA: Tampo em M0P ou MOF. com ê+esôrla dê 18mm, rêvastido na faca srpeÍioíem
laminado melaminico de âlta pressão.0,8mm de espêssraa, acabamenlo têxtuizado. na cor ClilZA. cantos aíÍedondados Revestimento na face
iníenor em chapa de balanceamento (coÍrlra plac? íenólica) de 0,6mm. fulicaçâo de poÍcasgara com Íos.a métÍicâ M6 e compÍim€nto 10 mm.
Dimensões acábadas600mm (largura) x 450mm (profundidade) x 'l9.4mm (ospêslrâ), admiündo€ toleráncia deaté + 2mm paÍa laÍgura €
píoíundidade e +Ê'lmm para espessJra. Topos encabêçados com fita de boÍdo lermoplástjca extÍudada, conÍecÍionada em PVC (doreto de
polivinila): PP (polipÍoprleno ) ou PE (polietileno), com "pÍime/' ne Íace de colagem, acabamenlo de $peÍÍicie teíuÍizado, na corVERDE,
colada com ade§vo "Hot MelUn9". Ree§ência ao aíancamento mínima de 70N. Dimensões nominais de 22mm (aEura) x 3mm (e$esrÍa), co

m tolerânc|a de +/- 0.5mm paÍa espes§rra. Centralizar ponto de inlcio e término de eplicaÉo da fita de boÍdo no ponto central e do lado opo$o
à boída de contato com o usráno. O ponlo de encontrc da íla de bodo nào dêve a píesenlar espeços ou dedoc€mentosque íácilitem sêu

arÍancamento. Eírutula composta de: Montaniêsvedicaise tlave§ longitudinal coníeccionados em tubo deaço câóono lêminado e lÍio. com

coíuÍa, secÉo oblonga de 29mm x 58mm, êm chapa l6 (1,smmI Travessa superior coníecciohada em t bo de aço câóono laminado a írjo,

com co§urâ, curyado em Íormato de "C", com sêcção circula[ diámêtro de 31,75mm (1 l/4"), em drapa 16 (í,5mm); Pé3 conÍeccionados ern tubo

de aço carbono laminado ã íno, com coslurâ, sêcçáo ciícula( diàmetm dê 38mm (l 1/2'), êm úapa 16 (1,5mm). FixaÉo do tampo à e6lrutural

atràvés de: 06 porcasgaÍra Ío$â mêlíca M6 (diâmetío de 6mm); 06 parafusos msca métticâ M6 (diàmetío de 6mm). oomprimento 47mm (com

tolerância de +/- 2mm), cábeçe pánela, Íenda Phillips FÍxaÇào das sapata§ {ÍÍontal e poslêdo4 aos pés através de rebites de "repuxo", diâmeÍo de

4,8mm, compnmento í 2mm. Ponteiras e sepãtas em polipropileno copolÍmeÍo viÍgêm, isento de caÍ!âs mineleiq injetadâs na cor VERoE,
Íixadãs à e§tutuíâ etÉvésde encaixe. Nos moldes das ponteirâ§ e ÉâpatÊs deve §er grdvedo o dmbolo intemâoonal de ÍEcldagelh, ap,Esentando

o número identificâdordo polímêro. a identificação do modelo, e o nomê da smpí6ra íãbÍicanto do @mponente inj€tsdo. l,ÚssBsmoldê§

também dev€m er insendos datadores duplos com miolo grratório d€ 5 ou 6mm de diâmêlÍo (üpo in$rt), indicãndo mês o ano dê fabÍrcaÉo.
Nas paÍtes mêtálicás d6ve seraplicado lralamento antifeíruginosD qus as6eguÍE reddência à coíosâo em câmara do nóvoa salina. Pintura dos

elementos melálicos em trntâ êín pó hiboda Epôxi / PoliédeI eletíodâtica, brilhanlê. polimeÍizada em êáuía,99ô56r]l'â mÍnima d€ 40

micromelíos na cor CINZA. CADEIRA:As6nto ê encodo em polipÍopilê no copol imêíD viígem. isnto de caígas minerais, inj€tados, na cor

VERDE. Nosmoldêsdo assento e do oncodo dovê sargGvado o dmbolo iôlemacional de íeqdagom, apr€Eantando o númeío identificadoído
polimero, a idsnt íicaÉo do modêlo, o o nome dá emprê6â íâbíicentê do componente injêtâdo. NaEs moldê3 tembém dêvem sr in$Íidos
datâdores duplos com miolo giÉtóao d6 16mm de diâmotro (lipo insô.t). indicando Ínàs e ano dô íabdcaçáo nes pertes metálicas d€ve sé
plicado tratamento ântifeÍruginoso que ás6eguÍs re§íêncie à coíÍoúo eín câmaÍâ do nóvoâ slina. Pintura dos êlêmentos melálicosem tintâ e m
pô hibndâ Epóxr / Polié$eí, eletroíátrcâ, brilhanle, polimoÍizâda êm estufá, espê§§./râ minima 40 miaromêtÍDq na cor CINZA. O conjunto

individuêl dêve recebeí idenliíicâção do padrão

Itsm
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Quanddade: Unided.: Cj
200 m

ilarca:
MOVEPLAST

M odêlo:
CJSXIO6

Pr€ço UnlÉrlo: R§
.1.629.m

\âlor Íctal:
R§325.ô00.m

uJ

oaacrlçâo: ConJUnto de Mesa Seíaveda com 6 Cadeirás lníoíme9óêstácnicâs Mêsa Anguler Allurâ 85 aÍi LsÍguÍa 40 cm PÍofundidâdê,16 orn / §
Mesâ Central: Allura 60 cm LâÍgurâ '170 cm PrcÍundidadê í50 cm / Cadeirê: Âllurâ 57,5 .ín Laíluta 27 cm Pofundidâdê 3,1,5 .Ín, Tampo em ü
MDF, cor colondo Largura do Produto (cm) í70 f
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=avdidsde de§laÂlâ dê Rogi§tro de Pr6ç09 â elé 0:yo?r2o2,l , a cont., do dia 0r07/2oil : êq{
1. DO OBJETo: { tiq

01.1. A presente Ata tem por objeto o registro de prêÇos para ev6ntuel futurs aqulslção, de forrna nartolada, ! [
de mateíiais permanentês, equiparnentos e mobiliários, para atender às nêcessidades do Fundo frrtunicipal dê.i
Saúde deste MunicÍpio, de acordo com as especiÍicaç6es constantes do Edital de Pregão Eletrônico no ãg
05i2023 FMS e seus anexos, e propostas de preços apÍ6senladas, de acordo com o art. 55, X da Lei n" í=,
8.666/93, passando tais docurÍEntos a iazeÍ parle integrante do presentê instrurnento para todos os fins de § !ãõdireito. : :

Éq
2. DO REGTME DE DGCUÇÃO: ü i

02.i. O obleto será exed-rtado Ínediante a Íorím de e)€cução indirêta, sob o regime de emprêitede pot pteçõ [
unitário, nos termos da Lei n" 8.666/93.

3. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

Êsie dôcur,re,1lo loi assrÍre
Pâíâ vêíírceí as âsslnatuí

dod rq tàlnlerts poí Klêlreítor Àcylon FIêrB NogrÉira.
i;o srte hnpsr/izisign.com.br:4.í3 s uülize o código 746+ÁFBE+355*í'aFE



03.1. Os materiais serão fornecidos pelos preços registrados canslantês do Anê)o ldestaAte.
03.2. Os pagamentos serão efetuados após liquidaÉo da despesa, no prazo de até 30 (trinta) dias, rnediante

a apresentação de t{ota Fiscal/Fatura, devidaínente certiÍicada pelo setor rêsponsável pelo recebimento do
obieto;
03.3. PaÍa fazer jus ao pagaínênto, o fornêcedor rêgistrado dêverá apresentar, .iuntarnente com o documento
de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, prova de
regularidade perânte o lnstituto Mcional do Seguro Social- INSS, perante o FGTS - CRF e a Certidão de
Débitos Trabalhistas - CNTD;

03.4. Nlenhum pagamento será efetuado ao fornecedor registrado enquanto houver pendência de liquidaÉo
de obrigaÇão financeira, em vrrtude de penalidade ou inadimplência contratual;
03.5. Mo haverá, sob hipótese algurna, pegarnento antecipado;

03.6. Mo haverá reajuste de preÇos durânte a vigência desta ata;

03-7. l,lo caso de âtraso de pâgârnento, será utilizâdo, pere etuâlizaÉo do valor rnencionado no caput desta
Cláusula, o Índice Mcional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;

03.8. l,los preços estarâo incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamênt€, decorram da execução do

objeto da pÍesente ata, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas ê previdênciários,

administração, tributos, emolurn€ntos e contribuiçõês de qualquer natureza;

03.9. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagaÍnentos estiverem retidos, sem quê o
fornecedor registrado apresente a docurnentação hábil paía liberação dos seus créditos, o registro sêrá

cancelado unilateralmente pelo ÔROÃO GERET{CIADOR, licando assegurado ao fornecedor registrado, tão

somente, o direito ao recebiÍnento do pagarnento dos produtos efetivaÍnenle prestados e atestados.

4. DO REAJUSTE DE PREÇOS:

04.1. Mo haveÍá reajuste de preços durante o período de vigência dâ ata.

04.2. Os preços registrados poderâo ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados $
no rnercado ou cancelados por Íato que eleve o custo dos ilens regislrados, cabendo ao órgão gerenciador I
proÍnoveÍ as negociaçÕes junto ao fornecedcr registrado, observadas as disposiçÕes contidas na alínea "d" d{
inciso ll do caput do art. 65 da Lei n'8.666, de 1993; H

04.3. Quando o preÇo registrado tornar-se supeÍior ao pÍeço praticado no rnercado por rnotivo superveniente, $
o órgão gerenciador convocará o fornecedor registrado para renegociarem a reduçeo dos preços aos valoresx
praticados pelo rnercado: I ã
04.4. O Íornecedor registrado obriga-se a repassar ao Órgão gerenciador todos os pÍeços e vantagens, ã;
ofertados ao rnercado, sempre que esses foíem rnais vantaiosos do quê os vigentes: g:
04.5- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados ê o fomecedor registrado não Ê i
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: §§à:
04.6. Liberar o fornecedor regisÍado do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes de .";
solicitação formal de Íornecirnento, e sem aplicação da penalidade, se conÍirmada a veracidade dos motivos § l
comprovantes apresentados; g f
04.7. Caso haja, convocar os Íornecedores registrados na qualidade de cadastro de reserva para assegurarái

igual oportunidade de negociação; *;
04.8. Mlo havendo êxto nas negociações, o óÍgão gerênciador devêrá proceder o cancelarnento da ata dê E ;
regisko de preços, adotando as rnedidas cabÍveis para oblenção da contrataÉo mais vantajosa: á §
04.9. E vedado efetuar acráscimos nos valores Íixados pela ata de registro de preços, indusive o acréscimo

que trata a alínea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

5. DAVALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:

05.1. Avalidade da presente Ata de Registro de Prôços é de 12 (doze) rnesês, contados da data de sua

de

l

N
ig talnreilê por Klêwerton Acíon FreiíÊ No0tlâlrê.
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05.2. Findo este, as partes não poderão eigir uma da outra o ê)Guriínento dos quantitativos previstos no

inslrunEnto convocatório, considerando-se perfeitamênte realizado o objeto deste instrurnento.

6. DO IN|CIO DOS FORNECIMEMOS E CONDIçÔES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:

06.1. O início dos fornecimentos dar-se-á da assinatura da âta de registro de preços e sua eíetiva publicaÉo

no diário oficial do Município;

06.2. O prazo de entÍega dos itêns será de eté trinta dias, contados do recebimento da nota de empenho, nos

locais nela indicados, em hoÍário de epediente do órgão;

06.3. As entregas serão solicitadas conÍoÍrne as necessidades do órgãô;

06.4. O recebirnento do objeto dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso ll, letra "a", 'b", da lei 8.666/93, com

alterações posteriores;

06.5. os itens serão recebidos provisoriarnênte no prazo de dois dias, pelo(a) rêsponsávêl pêlo

acompanharnento e Íiscalização do contrâto, para eÍeito de poslerior veriÍicaÉo de sua conÍormidade com as

especificaÇôes constantes neste terrno e proposta da contratadai

06.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou êm partê, quando êm dêsacordo com as especificaÇões

constantes neste termo e proposta da contratada, devendo ser substituídos no prazo de sete dias, a contar da

notificação da contratada, às suas custas, sem preju ízo da aplicação das penalidades;

06.7. As quantidades indicadas no pÍesente teÍrno são merarnenle estiínativas, não gerando obÍigaÉo de

consurno para o Município:

06.8. Caberá ao setor solicitante, o recêbiÍnênlo e a atestação da(s) Nlota(s) Fiscâl(is) Fatura(s)

correspondentes aos fornecirnentos executados, em pleno acoÍdo com as especiÍicaçôes contidas no presente

termo, aliado às disposições constantes da proposta do Íornêcêdor;

06.9. A instalação, quando couber, deverá ser feita pela licitante vencedora, em local indicado pelo setor

dernandante, sem ônus adicional posterior ao processo de aquislção. AinstalaÉo compreende: a conÍerência

de partes e peças, montagem do equipamento, a rcalizaçâo de testes Íinais, aiustes e calibraÉo que *'
coloquem o equipamento em completo funcionaÍnento. Deverá ser agendado com SMS, beneÍiciário desta ü
aquisição, com antecedência mínima de 03 (três) dias úleis, a vinda do técnico para instalação e ?
dennnstraÇão do mesmo. t
06.10. A Licitante deverá encaminhar, quando da entrega do equipanrento ê material, os rnanuais de operação,l

e serviço, em formato impresso em português. Para cada item distinto do objeto da licitação, o número de viasi
do rnanual impresso de operação corresponde à quantidade definida por item do objeto de licitaÉo. O nnnup§
de serviço compreende: esquemas eletrônicos, eletromecánicos, pneumáticos, procedirnentos de calibração,f, 3

lisla de equiparnentos necessários à rnanutenção corretiva, calibraÉo, desenho eplodido e lista completa dê:
peças, com respectivos códigos, podendo, entretanto, exigir sigilo em funÉo do seu direlo à propriedade : .:
industrial ou intelectual. ! Í

ã{-ç
7. DA DOTAÇÃO ORÇAMEMÁRIA: ; :

àx
07.1. As despesas oriundas com o pagarnento do reíerido objeto desla ARP correrão à conta dos recursos ! !
orçarnentários consignados no Orçarnenlo Programa do órgão gerenciador e/ou dos dernais partícipes, âg
conÍorme o caso, com dotação suficiente, obedecendo à classiÍicação pertinenle, devendo ser indicadas E !
apênas quando da respectiva forrnalização do contrato ou outro instrurnento hábil, nos lêrrnos do art. 6", §Z'§ É

do Decreto Municipal n'617/2018. i :

8. DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES:

08.1. O fornecedor registrado, durante a validade do Íegistro, comprom€tê-se a:

1. Cumprir rigorosamente a progranraçáo de Íornecirnento emilida pelo Órgão gorenciador, quanto à da

horário, local, quantidade e qualidadê dos produlos a serem enlreguesi

2. Garantir a qualidade dos produtos a serem fornecidos, dêvendo ester êm perfeilas condições de

consumo, e ainda, quando solicitado, substituir pronlarnente e sem ônus adicionais para a
íjiit; il,..i:i ,:,.r]r:1r i:ri i:;,:r,ilar,.:iUtainr,:ÍiteporKleweílonAcylonÍ:reireNo0ilêiÍ4.
Parâ .,1:i i,i:ii;i!. r.:,, Í:-ii-ri! vrr .)o .'te hiips://izisig,)..lrrÍr br:4.í3 e úi;lize o código 7469_Af-8É-F355_-íiFE
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administração, os produtos re.iêitados ê que porvenlura não atendam aos requisitos prâdefinidos no

termo de referência. providenciando, também, a mercadoíia que no momento possa estar em Íalta em

seu êstabelecirnento;
3. Manter durante toda a validade deste instrumento as exigências de habilitação ou condiçÕes

determinadas no procedimento de licitação quê o precêdeu, sob pena de seu cancelamento do registro

e aplicação das penalidadês adiante previstas;

4. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, dê formâ plena e

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer nalureza para o Órgão gerenciador;

5. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrenles da execuÇão do objeto
registrado, inclusive as de netureza trâbâlhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao órgão
gerenciador comprovante de quitação com os órgãos competenles;

6. Responsabiliza r-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela

cometidas na execuÇáo do objeto registrado:
7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do obieto registrado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

íiscalização ou o acompanharn€nto pelo órgáo gerenciador;

8. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licênças ou quaisquer outros Terrms de Autoriu ção que

se façam necessários à execução do objeto registrado:

9. b@cutar fielmente o objeto contratado e o pÍazo estipulado;
10. Mo transferir a outrem, no todo ou em parte, o terrno Íirrnado com o órgão gerenciador, sem prévia e

expressa anuência;
11. Mo realizar associação com outrem, cêssão ou transferência total ou parcial, bem conlo a fusão, cisão

ou incorporação, sem prévia a epressa anuência do órgão gerenciador.

.2. O Orgão gerenciador, durante a validade deste regislro, comprornete-se a:

Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuadosi ,r.:

Proporcionar ao fornecedor registrado todas as condições necessárias ao pleno cumprinento das í
obrigaçÕes decorrentes do presenle lerrno, consoanle eslabelece a Lei no 8.666/93; H

Designar um Íepresentante para ecompanhar e fiscalizar a e)@cuÉo dos ÍorneciÍnentos decorrentes doi
presente registro, que deverá ânotar em registro próprio, todas as ocoÍências veriÍicadas; +
Comunicar ao íornecedor registrado toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuÇâo dos $
serviÇos, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e coríêtivas. . !

í:
DAS PENALIDADES E MULTAS: i!

õ:i

Pelo atraso injustiíicado nos forneciÍnentos, pela ine><ecuçáo total ou parcial do objeto pacluado, ! i!+
rrne o caso, o Órgão gerenciador poderá aplicar ao Fornecedor as seguintes sanções, previstas no artil
Lei n'8.666/93, garantida a préviâ defesa: p=
Advertência; * í
Multã de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máÍmo de í0% (dezpor cento) sobre o valrt.I
do(s) material(is), em decorrência de atraso injustificado na execução dos fornecirÍEntos: 3É
Multa de 10% (dez por cento) sobre c valor tolal do(s) nraterial(is), no caso de inexecução total ou It
parcial dos mesmos: E ã
Suspensão temporária dê participar em licitação e impedimento de conlratar com a AdministraÇão do : I
Município, pelo prazo de atê 02 (dois) anos: E §
Declaração de inidoneidade paÍa licitar ou contralar com a Administraçáo Pública. I q
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10. DO CANCELAMENTO DAATADE REGISTRO DE PREÇOS:

O Íegistro do fornecedor será ceneelado quando:

O fornecedor Cescumprir as condições da Ala de Registro do PreÇosi

nric í.ri :"§únrdú Cigrtrilhte,rtê por Klg!1/€rtôh Acylorl frêiÍÊ Nogueiíâ.
r its êssúrât,Jran vi âo sttê hnp3J/;zi6lgn.coír.Dr:4{3 ê uliliê€ o códqa 746t-ÂF§E-Í'955".í4FE
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2. O fornecedor não retirar a notã de empênho ou instrurnenlo equivalente no prazo estabelêcido pela

administraçâo, sem iustificativa aceitável;
3. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço, na hipótesê deste se tornar superior àqueles praticados

no rnercado:

4. O fornecedor soírer quaisquer das sanções previslas na cláusula anterior, alíneas d e e.
'10.2. O cancelarnento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d desta cláusula será Íormallzado
por despacho do órgão gerenciâdor, âssegurado o contraditório ê a ampla defesa.

11. DA VIIICULAÇAO DO REGISTRO:

1í . í. O presente termo está estritârênte vinculado:
1. Ao procedimento licitatório na nndalidade pregão, ato no 05/2023 FMS, seus anexos;

2. À proposta do fornecedor registrado.

12. DA LEGTSLAÇÃO APL|CÁVEL À E)GCUÇÃO DO OBJETO E OS CASOS OMTSSOS

2.1. Aorêsênte ata de registro ÍundaÍnenta-se:

1. f,{a L€i Federal no 10.520102:

2. lb Lei Federal no 8.666/93;
3. l.lo Decreto Municipal 

^o 
67012020i

4. Nfo Decreto Municipal no 61712018i
5. l.los prêceitos do direito público;

6. Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do direito privedo

'12.2. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se Íizerem necessários, em decorrência deste terrno, serão
acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasiáo, terrno aditivo.

1

13. DASALTERAçÔES

13.1. Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situaçõês tratadas n6ste instrurnento, na Lei

8.666/93, com alterações posteriores e em oulras disposições legais pertinentes, realizar, rnediante terrno

aditivo e/ou termo de re-ratificação, as alteraçÕes que julgarem convenientes;
13.2. Em caso de concordata, o registro poderá ser mântido, se o fornecedor registrado oÍerecer garantias

quê sejam consideradas adequadas e suÍicientes para o satisfatório cumprirnento das obrigagôes por ele

assumidas.

e)Qressa por qualquer outro

Í

-4

l*
14. DOACOMPANHAMENTO E DAFISCALZAÇÂO: à:

6i
14.1. Àlâ Íorrna doque dispõe o artigo 67da Lei n'8.666/93, será designado sclidor, para acomOantrar " §$
fiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços. 

=.:14.2. AÍiscalizaçáo compete, entre outras atribuiÇões, verificar a conÍormidade do fornecimonto dos rnaterlai§ oB

com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.

14.3. Aação da fiscalizaçâo nâo e)(onera o Fornecedor dê suas responsabilidades contratuais.

15. Do FoRo: Ê t
aÉ

15.1. As partes elegem a Connrca da Cidade de Nossa SeRhora das Dorê§, Estado dc Sergipc, como único § ã
competente para dirimir as questóes que porventura surgirem acotca do presente inslrurnento, com renúnci4 3

zs

i1'

E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes essinam este instrumento, a fim de que produta ô6u

eÍeitos legais
i.)i assirâCo digrlaih\o0lê por Klewêlton Àc]4o'1FrêtÍe NogusirÀ
assnrât§.âs vs ao 6úe httF,s/izi§gir.conr.lrj443 s ut'lize o d;digo 746ÍIAF§E-F35$.l.aFe



A prêssnto Àâ de Regislro dê Prêços, após llda e achad6 conÍoÍúe. é assiíada
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